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MODELO 02 
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RELATÓRIO PARCIAL DE CUMPRIMENTO DO OBJETO  

TERMO DE FOMENTO N°:  

META EXECUTADA:  

VALOR REPASSADO PELO PARCEIRO 

PÚBLICO: 

 

VALOR UTILIZADO PELO PARCEIRO 

PRIVADO 

 

CONTRAPARTIDA:  

 

1. INTRODUÇÃO 

 

          O presente Relatório Parcial de Cumprimento do Objeto refere-se à etapa/meta, 

prevista no Plano de Trabalho do Termo de Fomento n° XX, firmado entre a (nome da OSC) e 

a Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura – FETEC. 

 

           Este relatório tem por finalidade demonstrar a execução das atividades 

correspondentes à referida etapa/meta no período de X, evidenciando o grau de cumprimento 

das metas estabelecidas, os resultados alcançados, o público atendido e os impactos 

gerados. 

 

           As informações aqui apresentadas contemplam a descrição detalhada das ações 

desenvolvidas, o comparativo entre metas previstas e executadas, bem como a 

documentação comprobatória anexada, em conformidade com a disposições da Lei n° 

13.019/2054 em seus artigos n° 63, 64 e 66 e do Decreto n° 8.726/2016 em seu artigo n° 55.     

 

 

2. DEMONSTRAÇÃO PARCIAL DE CUMPRIMENTO DO OBJETO: 

 

a) Ações desenvolvidas: 

          No período de XX, foram executadas as atividades correspondentes à etapa/meta, 

conforme previsto no Plano de Trabalho.  

As ações realizadas compreenderam:  
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• (Descrever atividade 1 – Informar datas, local, carga horária e público atendido); 

• (Descrever atividade 2 - ...) 

As atividades ocorreram no(s) seguinte(s) local(is): XXX, respeitando o cronograma 

estabelecido.                                        

Eventuais intercorrências verificadas no período foram devidamente registradas e não 

comprometeram o alcance do objeto pactuado. (Caso tenha havido alguma alteração, 

descrever e justificar). 

b) Cumprimento das metas: 

 

Metas integralmente cumpridas: 

• Meta 1: (Descrição da meta conforme Plano de Trabalho), atingida    % do previsto. 

Metas parcialmente cumpridas (se houver): 

• Meta 2: (Descrição da meta conforme Plano de Trabalho), percentual de execução    

%; 

• Justificativa para o não cumprimento integral (explicar motivo técnico ou 

operacional): 

Metas não cumpridas (se houver): 

• Meta 3: (Descrição da meta conforme Plano de Trabalho); 

• Justificativa para o não cumprimento:  

 

c) Público atingido: 

No período da etapa/meta, foram atendidos XX beneficiários diretos, pertencentes ao 

público-alvo definido no Plano de Trabalho. 

 A comprovação do público atendido encontra-se demonstrada por meio de:  

• Listas de presenças; 

• Fichas de inscrições; 

• Registros fotográficos; 

• Relatório técnico do responsável pela atividade. 
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d) Resultados obtidos: 

 

A execução da etapa/meta possibilitou: 

• (Descrever resultados concretos – EXEMPLO: Melhoria no desempenho esportivo, 

integração social, etc); 

• (Impactos sociais observados); 

• (indicadores e qualitativos e quantitativos alcançados). 

  

          Conclui-se que a etapa/meta foi executada em conformidade com o Plano de 

Trabalho, atendendo as disposições da Lei n° 13.019/2054 em seus artigos n° 63, 64 e 66 

e do Decreto n° 8.726/2016 em seu artigo n° 55. 

 

 
Boa Vista – RR__ de ________ de 202__. 

   
 

 

__________________________ 
Representante Legal da OSC 

 


